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CONTRÂTO N" I 3óT'.OOq.APJ

Pelopresentecontrato,deunllado,aPREFEITURAMUNICIPALDEILHA
CoMPRIDA, Entidade Públic4 inscrita no c.N.P.J.ÀI.F n" 64.037.87210001-07, sediada na Av Beira

úar, n" f f .OOO, Balna{rio Meu Recanto, neste Municipio de llha Comprid4 Estado de Siio Paulo,

i"proàt a., neste ato, pelo prefeito útmicipú o Senhor OÉCIO .mSÉ VENTURA, doÍavante

de'nominada-simplcsmenle CONTRA1 
^N'l'ti 

e d(, outtr) lado, RENO Ff,RNANDES DE SOUZA

ropocnnru., inscrita no c.N.P.J./M.U sob o rt" 06.249.8.r?/000I '5 5, 'sediada na Alameda dos

Lírios, n'85, no balneari«r Yem.rl, n(lÍ;l(! Munit:ipio dt' llha (lonrpricla' Iislatlo do São Paulo, nesÚe ato

representada-pelo Scúor RRNti l,'l;RN^Ní)l':S l)li S(X,7,^, brasileir<l 
-casado, 

proprietririo, portador

aí càuu de ldentidade R(i n" 24.392.71].] 2/lililYsP c inscrito no cP!'.M sob o n' 171.586 088-83,

doravante denominatlâ sin4rlrxitncnte ("'()Nl'ltÀ l Àl)Â, kxn ontrc sijusto o acordado o seguinte;

cLiu§urÁ I,. !g--(rstE&

1.1.- Por e-ste Instrunrcnto dc (lo trato, a CONTIIATÂDÀ foi julgada vencedora e se

obrig4 por meio do prssentc instÍulnolrto, a Êornccct c inst&lar rto local a ser indicado pela

COúTRATANTE, a exocução tlos scrviç.s 4c lopxrgrafia, txrmpru:rulondo o l,cvantarnetrto

planialtimétrico o cadastral dL árca urbana mcrlianamcnlc o<4rpadas alc 5Ü/o clas quadras e

l,€vantamento Planialtimótrico tlc soçõcs trrtrsvcrsais a partit dc õixo basico cxistcnte, nos balneários

Monte carlo, Britânia c balncários crrxlial(4rolis «l ltar;r:ttu Prua Clubc, rrstc Município de Ilha

Comprid4 Estado dc São Paukr, tle conformi«latk: c«»rr as l'lanilhas Orçamentárias, parte integÍante

do presente Edital de l,icilâção Convil§ n" 0l 5/2009.

L2:- Caberá a CO1.11'llNl^l)^ o fi>rntlcinrcnto do kxJos os rnateriais, equipamentos e

mão-de-obra necessários à pcrfr:ita oxurução d<rs scrviços

cLiu§uLÁL,-eÁ-Ex4ç!.Ç4QJàE§EBLtÇs

2, 1 Os s() ços s() l'ul) ()x (; u itdr)s l)(l l,C ltl () drl 0 il ro tr,la p p rcço glob al de aco

da (loN1 1 ) do (' h) n 0 5 l2009
com a pÍopos ta clc p Í0ç ()s c() l:l .l i)

2 .2 o pÍazl\ do :x ('{ ll 1:âr r( )s ,ç(, rtr d(, d<..( (: (lr( ,r ÍaÍ( scÍ dc até 3 0 (tÍlntâ) di

contados da dta de assinatura dexlc'lbrmo elc C«rlrtralo'

çrÁ$u+rrl-_..norgEílQ

3.1.- Pela er<ecuçãrr ekx scrvíç<x objclo clc'stc conÍral () a r0N' l'R T NTE pagara a

CONTRATADA o Preço gkrbal de

um reais e oitenta e scis r:cntavrx)

integrante do presonte instrulrlcnto.

r($ ?, 5 ti (, ((lc.n t! ntc c (: It'l (! (lulnhc l1t0s c setenta

()r () x)s iô d () fL§us i ( ()N t1 'l' t) que faz p

gÁuuu,erY : B$ .la G4lEpNf,í)

4.1.- Os pagalrrerrtos stlrlirl ':lbttrorlos tnçrlianto al)r§sontÀÊio rla Nota. Fiscal.da emp

ôox-rnere»a.o iiú d,r, s"tuiço', o sr)rrio prçviantcrrtó con[çridas' revisadas e vistadas

úritao f""ni"u a" Engenharia ou Engenheiro dcsignado para a fiscalização-
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4.2.- A Nota Fiscal apresentada, após a sua aceitâção, será enviadâ à Contabilidade

Municipal, para elaboraçâo do empeúo, para posterior pagamento.

fl.ÂIrstr!,Av-D{)R

S.l.- O preço contratado permanecerá fixo e irreajuslivel pelo prazo de l2 (doze) meses,

conforme determinação'contida na tri n' 8.E80, de 27.05.1994, ou ouÚo diploma legal que üer a

complementá-la, alterá-la ou sucedêla. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação

dos indices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da FIPE'

cllitl$ll.a YI - DO PR

6.1.- o presente contralo vigorará pelo prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de

assinatura deste Termo de Contrato.

Cl.Áuslrl.A vn - DAs

7.1.-ACoNTRATADAassumeintegralresponsabilidadeportodooequipamentoe
material necessáfio à execução dos serviços, bem como pelos profrssionais empregados, inclusive

p"io. 
"n".goa 

trabalhistas, previdenciarios, Íiscars e comerciais incidentes ou que venham a incidir

sobre o obteto do pÍesente contralo

il..lg""ü'ú""1*I'e l""aúpre""i" da CONTRA-I ÀDA, com referência aos encargos estabelecidos

nesta-cláusula - Item 7.1, não trânsfere à CONTRATANTFI a resporuabilidade por scu pagamento,

n m poderá oneÍaÍ o objeto deste contrdo
7

., A CoNTRAT ADA e obflgada a repaÍaÍ cofilgr Í remover reconstru r ou substrtuir

total ou en't parte, o obj to do contrak) eln d u se en lLcaÍenl c os, defei tos
as Suas expensa^s n{)

tncorreções resu taJl tes da execuçâo ou dc llt
^l

en als e Íl pregados

7.3. A CON'IRAt'ADA e responsave po os danos carmados di ÍetaÍnente

oNTRATANTE tercel ros decorrcnlc de sua cli pa ou do o na execução deste contrato,
ou a

do
do red ndo a resporuab dade a fiscal zaçào e ompanha tn nto exeÍ C pe

exc u n ou gZ ess

tante da CoN'TRATANTE Ü1Cn c,o arlo na c: aus u a o tava tem 8
rep resen

pessoal espec al izado,
7.4 A CONTRA'tAD A SE ó n t]â opsrar os equipamertos com

arcando todas d lnll tute nção dOS eqUIp IIcntos conrb us rí SA lários, encargos
cotn as p1js : tli conl II

bre obj
al entação tad r! d S e ll pe a ll'l l)OStos t) taxâ-s nc dentes SO o eto

soclals transporte I11

des contrato
kldos uipamentos de

7 A CoNTRAl' t) :.;(' ohÍ a a fornecer OS eq

sarl a perfe âo dos tv ç t-:e cor () ado t.u procedi D1ento de seguranÇ a q
neces os â xecuç

ventual de
dade fi dos âd f(1s porr"sú zando-se por e n e O ue

garantam a lntegr ii ca US cü1 l) reil

venham soÍier durante a t: ccuçâ( dos s)s' b1cl(l clesla con fi'ataçán
mesmos

dentr' do prazo estúelec ido
7.ó A CoNTRÁTAT)Â ó Í 8a a cx CI:ular os ços o

cláusula segunda, ileín 2.2, deste instrumento'

1.7.-ACoNTRAiÀõÀs"ob.iganoténrrinodosserviços'alímpezatotaldaâteapara
recebimento provisório dos servlçrx'

7.E.- A CONTRATIDA será rcpresentada' duÍante a execução do contrato' peJo Seúor

RenéFemandesdesouz4naqualidadedcseuprclxlsto,uipecialrnentedesigradoparaessefim,aceito

{

pela CONTRATANTE
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fl.Áustrl.A vltt -

E.1.-AexecuçãodocontÍatoseráacompanhadaefrscalizadapelorepresentanteda
CONTRATANTE, especiaimente designado paÍa este fim, sendo o Senhor Synprhonio Costa e Silva

Neto.
g.2.- os recursos frnanceiros paÍa o atendimento do objeto do presente 

. 
contÍato, são

pr*"nirnt"., do Orçamento Vigente, estando alocados na dotação no

020601.25.7 s2.00 I 8.2039.0000.3.3.90.39.00.

cLíusut.A Ix - nas PF'N

9.1.- No caso da rnadimplência parcial ou total do presente contrato' a CONTRATADA

,à. pr"lriro das penalidades estabelecidas na Lei Federal n' 8666/93, estará sujeita as seguintes

multas:
ui-lx ("in"o por cento) do valor do conúato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas

cláusulas; 
stado, por dia de atraso na entrega dos

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato realu

serviços.
g.2.-ACONTRATADApodeTáaceitar,aseucritério'asjustificativasapresentadaspara
eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste rnstrumento'

9.3.- As penariaáes *iniu áf"tia^' não .impedem 
que a CONTRA-TANTE rescinda

unilateralmenteocontratoouapliqueoutrassançõespreüstasna['einu8666'dejuúode1993'

flÁI§IrtAY-n

ecução tolal ou paÍc ial do conlÍalo enseja a Sua resclsao, com íls
I0 I ngx

de unho de 99 ,stantes da t.c t'l 8 6o() de 2 Jconseqüênc prsvlstas nsste contrato I aquc :LS lt{)n

o côntrat oderá r \: l1d do Ilo caso de se veflÍicar algu tna das
I 0 2 presen e o p

da Lc 8 66 6193 obs0rvado o d sposto no art g() 79 da menc onada
hipoteses prevlS ta^s no art go ll

Lei

Os sewiços serão recebid<x provisoriamente no pÍazo de l5 (quinze) dias' após o
12.1.-
seu término

rnediante tcrmo dc rcccbimento provisório, asstrado pe
a) Provisoriamente: pclo Engcnhciro h'iscal,

partes
tlsao dc Engcnhâ ra, l1'tcniantc lcrnl() dcíi lt ltl vo ASS inado pclas

b Delin itivamente pcla t) ca,n CJ

do de ob ervação, Ç ()n1 provc â adcquaçâo do objcto a(1,s tÇrmos contratuals
apos decorfl o pÍazo S qu

bstrtu ições c
Ílodo ds ob ção iI (io lt 'àtadâ

I C ii l:l ()b tsada a ICt'az.sI i] sux custa as sll
I 3 2 Durante o pc s1l r.l

la dc
Iamadas ll d c os porv nt tl ftl cx stcntes ate q L1 c se vrc o tcrnlo

Í0paraçoes rcc clll conscq 0 () lil 0
dos

doli scm prcjr 7.O rLr Íos tx tlsab datlc c pcla so dcz c segurançâ
rcccb m0n to l-l lvo, somp rc pcla

rços, nem ótico-profissional ds0rv

w

lei, a quc fica sujcita a emPrcsa

pc íl pcÍíc (:xcr:nção () conl rato dcntro dos m itcs cstabel cc dos

78,
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ct.itrsur.l xn -

3.1.- O presente instrumento está integralmerúe vinculado ao Convite n" 015/2009, bem
a proposta de preços da CONTRATADA.

CLá,IIsIII.A xrll ÃOÁtIJ()íüEt

4.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n' 8.666, de 2l de junho de

993, alem das demais disposi$es legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

o.ÁusutAxrv-D

5.1,- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 125.571,86

Cento e ünte e cinco mil e quinhentos esetentae um reais e oitenta e seis centavos)

6.1.-

CLitrsul.A xv - no FoRo nE

As partes elegem o lbro da Comarca de tguape, com renúncia de qualquer outro, por

priülegiado que se1a para dirimir quaisquer que.stões judiciais ou extrajudiciais oriundas deste

ato

E, por estarem de acordo, subsc presente c.ontrato em 03 (três) vias, na

resença das duas testemunhas abaixo nomeadas, par de produzir todos os efeitos legars

Ilha Comprida, 0E de 2.009.

DÉCIO J NTI-]RA
Prefeito M cipal

RENU I,'ERNANDf,S DE SO
.TOPOGRAFIA

Contla a

STEMUNHAS:

1..
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